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PROJETO DE LEI 01-00184/2017 do Vereador Adilson Amadeu (PTB) 
"ACRESCENTA O ARTIGO 2°B A LEI 10.154 DE 07 DE OUTUBRO DE 1986, QUE 

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - A Lei 10.154, de 7 de outubro de 1986, passa a vigorar acrescida do art. 2°-B, 
com a seguinte redação: 

Art. 2°-B - Os veículos de transporte escolar deverão ser equipados com câmeras de 
vídeo que captem imagens do interior e exterior do veículo. 

§ 1º- As imagens registradas deverão ser armazenadas por período não inferior a cento 
e oitenta dias pela entidade pública ou instituição privada responsável pelo transporte. 

§ 2° - Os serviços de instalação, gravação, monitoramento e vigilância das câmeras 
para captação e registro de imagens e sons do exterior e interior desses meios de transportes, 
deverão ser prestados por empresas devidamente credenciadas perante o Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura-CREA, e seguirão todas as normas legais vigentes. 

§3° - a instalação dos referidos sistemas, deverão ser implantados no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, após a publicação desta lei. 

§4° - As imagens serão disponibilizadas por meio de software aos Pais dos alunos que 
usufruem dos serviços de transporte escolar, com a respectiva transmissão, em tempo real, 
das imagens localizadas em sua área interna, com possibilidade de visão do perímetro externo. 

§5° - As imagens registradas estarão disponíveis para a autoridade policial ou judiciária 
encarregada de investigação ou de processo penal, o que se dará mediante requerimento nos 
termos da lei. 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de março de 2017. Às Comissões competentes." 
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